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Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.573, DE 5 DE JUlHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Associação Santa Clara de 
Assis, com sede no Município de varginha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Santa Clara de Assis, com sede no 

Município de varginha .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.574, DE 5 DE JUlHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Associação de Moradores e 
Amigos do Distrito de Conceição de Ibitipoca, com sede 
no Município de Lima Duarte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores e Amigos do Distrito de 

Conceição de Ibitipoca, com sede no Município de Lima Duarte .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.575, DE 5 DE JUlHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Creche Comunitária São 
Judas Tadeu, com sede no Município de Nova Lima .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Creche Comunitária São Judas Tadeu, com sede no 

Município de Nova Lima .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.576, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
do Bairro Andorinhas, com sede no Município de Presi-
dente Olegário .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Andorinhas, 

com sede no Município de Presidente Olegário .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.577, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Remanescentes Quilombolas de Barreiro – Ascorquib 
–, com sede no Município de Januária .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Remanescentes Qui-

lombolas de Barreiro – Ascorquib –, com sede no Município de Januária .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22.578, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública a Associação de Desenvol-
vimento e valorização Humana – Aprova, com sede no 
Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento e Valorização 

Humana – Aprova, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 339, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Bom Jardim de Minas, de 7,9 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Bom Jardim de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Bom Jardim de Minas, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a des-
crição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Bom Jardim de Minas, de 7,9 kv, do Sistema Cemig, no Município de Bom Jardim de Minas .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art. 1° do Decreto NE n° 339, de 5 de julho de 2017)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se partindo de 
uma rede de distribuição de energia elétrica existente na propriedade do Sr . Miguel Angelo Altomaré de Jesus, 
o embargante, com um ângulo de 56°18’ à direita, na coordenada UTM E 578.942 – N 7.569.855, inicia – se o 
trecho embargado, seguindo em linha reta por uma distância de 183 m até chegar à coordenada uTM E 578 .958 
– N 7.570.037, onde a rede se converge em 5°46’ à direita, seguindo em linha reta por 458 m até a coordenada 
UTM E 579.048 – N 7.570.486. Neste ponto, a rede converge em 41°35’ à esquerda e segue em linha reta por 
287 m até a coordenada uTM E 578 .904 – N 7 .570 .735, tendo como referência neste ponto uma grota com 
vegetação rasteira, marco da divisa de propriedades com o Sr. Eberaldo Fonseca Viana, findando o trecho 
embargado . O caminhamento embargado totaliza 928 m de extensão . A faixa de servidão compreende a área de 
extensão por 15 m de largura, perfazendo – se assim um total de 13 .920 m² de ocupação .

DECRETO NE N° 340, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Conquista, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Conquista .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Conquista, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Rede de Distribuição Rural 
Conquista, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Conquista .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art. 1° do Decreto NE n° 340 , de 5 de julho de 2017)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo de uma rede de 
distribuição de energia elétrica existente na propriedade presumida de Antônio Augusto Mendonça da Silva, 
com um ângulo de 59° à esquerda da coordenada UTM 230553:7793784, segue em linha reta por uma distância 
de 456 m, até chegar a um ângulo de 43° à direita da coordenada UTM 230908:7794116; daí segue em linha reta 
por uma distância de 80 m até chegar a um ângulo de 45° à esquerda da coordenada UTM 230990:7794168; daí 
segue em linha reta por uma distância de 89 m até chegar a uma cerca de arame farpado 4 fios, que faz divisa 
com a propriedade presumida de Almir Antônio Manzan, na coordenada uTM 231010:7794215, encerrando-se 
ai o caminhamento de rede que totaliza 625 m de extensão . A faixa de servidão é de 15 m, totalizando uma área 
de 9 .375 m² de ocupação .

DECRETO NE N° 341, DE 5 DE JULHO DE 2017.

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário ao acesso à Estação Repetidora 
São João Evangelista, do Sistema Cemig, no Município 
de São João Evangelista .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de São João Evangelista, compreendido dentro de uma faixa com largura de 6 m, conforme a descri-
ção perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário ao acesso à Estação Repetidora São João Evan-
gelista, do Sistema Cemig, no Município de São João Evangelista .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .


